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1 Adt Contr 0062 Valdecir 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0062/2024 
 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda 
Ramos, nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 
Xanxerê, inscrito no CPF sob o nº 461.817.769-15 e RG nº 1692088, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado:  
 
VALDECIR GOMES SERVIÇOS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.091.993/0001-50, com sede à Área Rural, s/n, na cidade de Chapecó-SC, representado por seu 
Sócio administrador, o Sr. VALDECIR GOMES, inscrito no CPF sob o nº 023.110.649-16, residente 
na cidade de Chapecó-SC, denominado para este instrumento particular simplesmente de 
CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela 
Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, firmam o presente, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem embasamento legal no Processo de 
Licitação n° 0318/2023 – Pregão nº 0128/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento e instalação/montagem de divisórias em gesso acartonado, portas 
laqueadas e rodapés, e também o fornecimento de tinta, bem como a execução de pintura, 
conforme especificações do edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– Fica aditado ao contrato originário o valor de R$ 6.333,96 (seis mil, 

trezentos e trinta e três reais e noventa e seis centavos), que corresponde que corresponde a 12.67% 
do contrato originário, conforme especificações descritas abaixo. De acordo com ofício da Polícia 
Militar de Santa Catarina, Manifestação do Contratada, da Controladoria-Geral do Município e 
Parecer Jurídico, anexos ao processo.  
 
LOTE 01 

Item Descrição Quantidade 
Licitada 

Quantidade 
Aditada 

Valor 
Unitário 

Valor 
 Total 

01  Fornecimento e instalação 
de divisórias em gesso 
acartonado. 

110 M² 14 M² R$ 87,85 R$ 
1.229,90 

03 Fornecimento de tinta e 
execução de pintura de 
divisórias em gesso, parede 
e teto. 

225 M² 90 M² R$ 25,17 R$ 
2.265,30 

 
LOTE 02 

Item Descrição Quantidade 
Licitada 

Quantidade 
A Aditar 

Valor 
Unitário 

Valor  
Total 

01 Porta de 75cm x 2,10m 06 Unidades 02 Unidades R$ 
1.419,38 

R$ 
2.838,76 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato Originário. E por estarem justos e contratados assinam o presente Termo 
Aditivo de contrato de locação em duas vias, na presença de duas testemunhas. 
 
Xanxerê-SC, 17 de julho de 2024. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ  

CONTRATANTE 

 
VALDECIR GOMES SERVIÇOS ME 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


